
.-

,.. 

-

·1Juff-ituta J!luttieip.al de dl 

/' 
GABINETE DO PREFEITO LEI N2 2.322, DE 20 DE MARÇO DE 1985. 

'� 

Autoriza a Prefeitura Municipal a firmar 

vênio com o Governo do Estado de São Paulo ' 

por sua Secretaria da Promoção Social,�obje� 

tivando a execuçao de obras de construç�o de 

creches, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍP IO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 

a segu i nte Lei : 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Assis autorizada a: 
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- firmar convênio como Governo do Estado de São 

Paulo, por sua Secretarla de Estado da Promoção 

Social, objetivando a execução de obras de con� 

trução de crechesj 

li - receber, por repasse do Governo do Estado de 

São Paulo, atrav�s do orçamento-programa da 

Secretaria de Estado da Pr9moção Social, os re 

cursos necessários a fazer face � despesa de 

corrente do convênio mencionado no f nci$o an 

terior, no valor .. de at.; Cr$75.000.000(setenta e 

cinco milhÕes de cruzeiros); 

Ili - dar cumprimento �s cláusulas e condiç�es estabe 

lecidas no convênio a ser firmado; 

IV - abrir cr�dito adicional, especial, plurianual 

atrav�s de Decreto, para efetuar as despesas ' 

com a execução dos objetivos fixados no convê ' 

nio, supra-citado, conforme dotação abaixo �las 

sificadas: 

DEPARTAMENTO OE OBRAS E SERVIÇOS 

Divisão de Obras 

Assistência e Previdência 

Assistência 

Assistência ao menor 

Constr�ção de Creches 
Obras e lnstalaç�es 

----------�------ ---

Cr$75.000.000 , 
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Par�grafo Único - A cobertura do cr�dito autorizada no f nciso IV / 

deste artigo ser� proveniente do excesso de arrecad� / 

ção de Transferências de Capital, classificado, na 

seguinte rubrica da Receita, a saber: 

2000.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 

2400.00.00 - Transferências de Capital 

2420.00.00 - Transferências Intergovernamentais 

2422.00.00 - Transferências dos Estados 

2422.09.00 - Outras Trasnferências dos Estados 

2422.09.04 - Auxflio da Secretaria da Promoção Social 

do Estado de São Paulo - Construção de 

Creches • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  �$75.000.000' 
• 

Artigo 22 - Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicaç�o. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposiç�es em contr�rio, e especialmen / 

te a Lei Municipal n22.JOI, de 14 de novembro de 1�84. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 20 de 1985. 

Diretor do 

Publicada no Depertamento de 

pai, em 20 de março de 1985. 

Diretor do 

mento de Administração 

da Prefeitura Munici� 

mento de Administraç�o 
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